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LEI N°. 952/2012

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DO ANEXO II, DA LEI
MUNICIPAL N° 119/91, DE 10 DE
JANEIRO DE 1992, ALTERANDO
O NÚMERO DE VAGAS DE
ENFERMEIROS, COM 40 HORAS
SEMANAIS E AS RESPECTIVAS
REMUNERAÇÕES, CONSTANTE
DO ANEXO II, COM
REFERÊNCIA INICIAL G.P.A. 12,
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Editado no Diário do Noroeste

Edição N.° 4Gz 
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LEI

A CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, TOMAS
ANTONIO BAJO POLO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE:

Art. 1°. - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a alterar o
Anexo II, da Lei Municipal n° 119/91, conforme quadro em anexo, para ALTERAR 0
ANEXO II, DA LEI MUNICIPAL N° 119/91, DE 10 DE JANEIRO DE 1992,
PROCEDENDO A ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS DE ENFERMEIROS,
DE 06 PARA 08 VAGAS, COM 40 HORAS SEMANAIS E REFERÊNCIA INICIAL
G.P.A. 12, com as respectivas cargas horárias e remunerações, constante do Anexo II, com
área de atuação e atribuições, junto ao Departamento Municipal de Saúde, obedecidas is
exigências e as determinações legais.

Art. 20. - Autorizar o Chefe do Poder Executivo Municipal, a preencher
as Vagas alteradas, em atendimento is exigências de suprimento e rotatividade, para
atender as necessidades, do Hospital Municipal e do Posto de Saúde, do Município,
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atendendo as exigências, na área de saúde municipal, de forma à elevar a qualidade de vida

e a sande de nossa população.

Art. 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de ItaCma do Sul, Estado do Paraná, aos

13 dias do mês de junho de 2.012.

TOMAS ANTONI tI IWO POLO
Prefeito Mu
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ANEXO II
G.P.A. — GRUPO OPERACIONAL PROFISSIONAL E ASSESSORIA

CARGOS N° VAGAS CARGA HORARIA REFERENCIA
SEMANAL INICIAL

Contador 01 30 G.P.A. 15

Enfermeiro 08 40 C.P.A. 12

Bioquímico 01 20 G.P.A. 12

Odontólogo 06 24 G.P.A. 12

Médico 06 24 G.P.A. 28

Médico 01 40 G.P.A. 52

Médico Cirurgião 02 24 C.P.A. 56

Agrônomo 01 40 C.P.A. 12

Fisioterapeuta 01 20 G.P.A. 12

Psicólogo 01 20 G.P.A. 12

Assistente Social 01 20 G.P.A. 12

Nutricionista 02 30 G.P.A. 12

Fonoaudiólogo 01 20 G.P.A. 08

Farmacêutico 01 40 G.P.A. 35

Proc. Jurídico 01 20 G.P.A. 48

Téc. Seg. do Trabalho 01 40 C.P.A. 12

Q.R.V. — QUADRO DE REFERENCIA DE VENCIMENTOS

GPA 01 - 824,10 GPA 23 — 1.579,06 GPA 45 — 3.025,64

GPA 02 — 848,82 GPA 24 — 1.626,43 GPA 46 — 3.116,41

GPA 03 — 874,29 GPA 25— 1.675,23 GPA 47 — 3.209,91

CPA 04 — 900,52 GPA 26— 1.725,48 GPA 48— 3.306,20

GPA 05 — 927,53 CPA 27— 1.777,25 GPA 49 — 3.405,39

GPA 06— 955,36 GPA 28— 1.830,56 GPA 50 — 3.507,55

GPA 07 — 984,02 GPA 29 — 1.885,48 GPA 51 —3.612,78

GPA 08 — 1.013,54 CPA 30 — 1.942,05 GPA 52 — 3.721,16

GPA 09 — 1.043,95 GPA 31 — 2.000,31 GPA 53 — 3.832,80

GPA 10— 1.075,26 CPA 32 — 2.060,32 GPA 54 — 3.947,78

GPA 11— 1.107,52 GPA 33 — 2.122,13 GPA 55 — 4.066,21

GPA 12— 1.140,75 GPA 34 — 2.185,79 GPA 56 — 4.188,20

GPA 13— 1.174,97 GPA 35 — 2.251,36 GPA 57 — 4.313,84

GPA 14— 1.210,22 GPA 36 — 2.318,90 GPA 58 —4.443,26

GPA 15— 1.246,53 GPA 37 — 2.388,47 GPA 59 —4.576,56

GPA 16— 1.283,92 GPA 38 — 2.460,13 GPA 60 — 4.713,85

GPA 17— 1.322,44 GPA 39 — 2.533,93 GPA 61 — 4.855,27

GPA 18 - 1.362,11 GPA 40— 2.609,95 GPA 62 — 5.000,93

GPA 19 - 1.402,98 GPA 41 — 2.688,25 CPA 63 - 5.150,96

GPA 20 — 1.445,06 GPA 42 — 2.768,89 GPA 64 — 5.305,48

GPA 21 — 1.488,42 CPA 43 — 2.851,96 GPA 65 - 5.464,65

CPA 22 — 1.533,07 CPA 44 — 2.937,52 GPA 66 — 5.628,59
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